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Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina, 22 de
julho de 2004.
FRANCISCO DE ASSIS MOURA ARAUJO – PRESIDENTE E RELATOR.
NEUSA MARIA DUARTE PINHEIRO – CONSELHEIRA.
MIGUEL BARRADAS SOBRINHO – CONSELHEIRO.
EMMANUEL PACHECO LOPES – CONSELHEIRO.
JOÃO PEDRO AYRIMORAES SOARES JÚNIOR – PROCURADOR DO ESTADO.

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO PIAUÍ
Primeira Câmara – PROCESSOS DE RECURSOS FISCAIS n.ºS 167, 168, 169, 170 E 171/2003.
PROCESSOS ORIGINAIS n.ºS 346.00289, 346.00290, 346.00232, 301.0480 E 301.00481/2003.
RECORRENTE: CLAUDINO S.A. – LOJAS DE DEPARTAMENTO
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: CARLOS AUGUSTO DE ASSUNÇÃO RODRIGUES
PROLATOR DO Acórdão: JOSÉ DE DEUS LACERDA FILHO

Acórdão n.º  042/2004

ICMS. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO FISCAL ADQUIRIDO DE
TERCEIRO. OPERAÇÃO DE AQUISIÇÃO DO CRÉ-DITO
FISCAL, FUNDADA EM DOCU-MENTO INIDÔNEO E
IMPRÓPRIO PA-RA CARACTERIZAR A AUTORIZAÇÃO DA
AUTORIDADE FAZENDÁRIA. FAL-TA DE RECOLHIMENTO
DO IMPOSTO. AUTOS DE INFRAÇÃO LAVRADOS DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO TRIBU-TÁRIA ESTADUAL,
ISENTOS DE NULI-DADES E VISANDO RECUPERAR A
PARTE DO IMPOSTO DEVIDO AO ES-TADO.
RESPONSABILIDADE DO CON-TRIBUINTE QUE FEZ USO
DE CRÉDITO FISCAL INDEVIDO. CON-FIRMAÇÃO DAS
DECISÕES ADMI-NISTRATIVAS DE PRIMEIRA INSTÂN-CIA.
RECURSOS IMPROVIDOS. AUTOS DE INFRAÇÃO
JULGADOS PROCE-DENTES. DECISÃO TOMADA POR
MAIORIA E  MEDIANTE O VOTO DE QUALIDADE DO
PRESIDENTE DA PRIMEIRA CÂMARA.

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes, em Teresina, 26 de julho de 2004.
JOSÉ MESSIAS LEAL – Presidente
CARLOS AUGUSTO DE ASSUNÇÃO RODRIGUES – Relator
JOSÉ DE DEUS LACEDA FILHO – Prolator
JOSÉ DE SOUSA BRITO – Conselheiro
CHRISTIANNE ARRUDA CASTELO BRANCO – Procuradora do Estado
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